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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-lei nº 167, de 14 de fevereiro de 

1967, para dispensar a assinatura de próprio punho no crédito rural e adota outras 

providências. 

Art. 2º O Decreto-lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 14 ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

IX - assinatura do próprio punho do emitente ou de representante 

com poderes especiais, admitida a assinatura sob a forma eletrônica, 

inclusive do interveniente garantidor, se houver; 

...................................................................................................... 

Art. 20 .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

IX - assinatura do próprio punho do emitente ou de representante 

com poderes especiais, admitida a assinatura sob a forma eletrônica, 

inclusive do interveniente garantidor, se houver; 

...................................................................................................... 

Art. 25 .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

X - assinatura do próprio punho do emitente ou de representante com 

poderes especiais, admitida a assinatura sob a forma eletrônica, 

inclusive do interveniente garantidor, se houver; 

...................................................................................................... 

Art. 27 .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

VIII - assinatura do próprio punho do emitente ou de representante 

com poderes especiais, admitida a assinatura sob a forma eletrônica, 

inclusive do interveniente garantidor, se houver; 

...................................................................................................... 

Art. 43 .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

VIII - assinatura do próprio punho do emitente ou de representante 

com poderes especiais, admitida a assinatura sob a forma eletrônica, 

inclusive do interveniente garantidor, se houver; 

...................................................................................................... 
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Art. 48 .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

X - reconhecimento de sua exatidão e a obrigação de pagá-la, para 

ser firmada do próprio punho do comprador ou de representante com 

poderes especiais, admitida a assinatura sob a forma eletrônica, 

inclusive do interveniente garantidor, se houver; 

XI - assinatura do próprio punho do emitente ou de representante 

com poderes especiais, admitida a assinatura sob a forma eletrônica, 

inclusive do interveniente garantidor, se houver; 

.............................................................................................”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto-lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967, dispõe sobre 

instrumentos utilizados na formalização do crédito rural e na comercialização da 

produção agropecuária. As cédulas reguladas pelo referido diploma legal são a 

cédula rural pignoratícia, a hipotecária, a pignoratícia e hipotecária e a nota de 

crédito rural, todas muito utilizadas até os dias atuais. Também regulados pelo 

Decreto-lei 167/67, a nota promissória rural e duplicata rural são instrumentos mais 

afetos à comercialização da produção ou à compra de insumos.  

Por ter sido instituído em 1967, época muito distante dos atuais 

recursos tecnológicos, aquele diploma legal exige a assinatura de próprio punho dos 

intervenientes de cada instrumento antes relacionado. Essa exigência desconhece 

os avanços experimentados ao longo dos anos na formalização de transações em 

nosso sistema econômico. Atualmente é possível, por exemplo, contratar operações 

de crédito, adquirir insumos ou comercializar a produção com o uso de aplicativos 

instalados em telefones celulares, sem a necessidade da presença física das partes. 

Diante do anacronismo de parte do aparato legal em vigor, o 

presente projeto de lei propõe alterar trechos do DL 167/67 de forma a admitir a 

assinatura sob a forma eletrônica, inclusive do interveniente garantidor, se houver, 

na formalização de operações de crédito rural e transação de produtos ou insumos 

agropecuários. A medida poderá beneficiar todos os produtores rurais que tenham à 

sua disposição dispositivos eletrônicos e que transacionam com terceiros, sejam 

estes os demandantes de seus produtos, fornecedores de insumos ou concedentes 

do crédito necessário à produção. 
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Certo de contribuir para o uso mais racional dos recursos existentes, 

bem como para a modernização de um conjunto considerável de transações rurais, 

solicito o apoio dos nobres Pares no sentido da aprovação do presente projeto de 

lei. 

 Sala das Sessões, em 5 de novembro de 2019. 

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 167, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 Dispõe sobre títulos de crédito rural e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o § 2º 

do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Cédula Rural Pignoratícia 

 

Art. 14. A cédula rural pignoratícia conterá os seguintes requisitos, lançados no 

contexto:  

I - Denominação "Cédula Rural Pignoratícia".  

II - Data e condições de pagamento; havendo prestações periódicas ou 

prorrogações de vencimento, acrescentar: "nos termos da cláusula Forma de Pagamento 

abaixo" ou "nos termos da cláusula Ajuste de Prorrogação abaixo".  

III - Nome do credor e a cláusula à ordem.  

IV - Valor do crédito deferido, lançado em algarismos e por extenso, com 

indicação da finalidade ruralista a que se destina o financiamento concedido e a forma de sua 

utilização.  

V - Descrição dos bens vinculados em penhor, que se indicarão pela espécie, 

qualidade, quantidade, marca ou período de produção, se fôr o caso, além do local ou depósito 

em que os mesmos bens se encontrarem.  

VI - Taxa dos juros a pagar, e da comissão de fiscalização, se houver, e o tempo 

de seu pagamento.  

VII - Praça do pagamento.  

VIII - Data e lugar da emissão.  
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IX - assinatura do emitente ou de representante com poderes especiais, admitida a 

assinatura sob a forma eletrônica, desde que garantida a identificação inequívoca de seu 

signatário. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 897, de 1º/10/2019) 

§ 1º As cláusulas "Forma de Pagamento" ou "Ajuste de Prorrogação", quando 

cabíveis, serão incluídas logo após a descrição da garantia, estabelecendo-se, na primeira, os 

valôres e datas das prestações e na segunda, as prorrogações previstas e as condições a que 

está sujeita sua efetivação.  

§ 2º A descrição dos bens vinculados à garantia poderá ser feita em documento à 

parte, em duas vias, assinadas pelo emitente e autenticadas pelo credor, fazendo-se, na cédula, 

menção a essa circunstância, logo após a indicação do grau do penhor e de seu valor global.  

 

Art. 15. Podem ser objeto, do penhor cedular, nas condições deste Decreto-lei, os 

bens suscetíveis de penhor rural e de penhôr mercantil.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Cédula Rural Hipotecária 

 

Art. 20. A cédula rural hipotecária conterá os seguintes requisitos, lançados no 

contexto:  

I - Denominação "Cédula Rural Hipotecária".  

II - Data e condições de pagamento; havendo prestações periódicas ou 

prorrogações de vencimento, acrescentar: "nos termos da cláusula Forma de Pagamento 

abaixa" ou "nos termos da cláusula Ajuste de Prorrogação abaixo".  

III - Nome do credor e a cláusula à ordem.  

IV - Valor do crédito deferido, lançado em algarismos e por extenso, com 

indicação da finalidade ruralista a que se destina o financiamento concedido e a forma de sua 

utilização.  

V - Descrição do imóvel hipotecado com indicação do nome, se houver, 

dimensões, confrontações, benfeitorias, título e data de aquisição e anotações (número, livro e 

fôlha) do registro imobiliário.  

VI - Taxa dos juros a pagar e a da comissão de fiscalização, se houver, e tempo de 

seu pagamento.  

VII - Praça do pagamento.  

VIII - Data e lugar da emissão.  

IX - assinatura do emitente ou de representante com poderes especiais, admitida a 

assinatura sob a forma eletrônica, desde que garantida a identificação inequívoca de seu 

signatário. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 897, de 1º/10/2019) 

§ 1º Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 1º e 2º do artigo 14 deste 

Decreto-lei.  

§ 2º Se a descrição do imóvel hipotecado se processar em documento à parte, 

deverão constar também da cédula todas as indicações mencionadas no item V deste artigo, 

exceto confrontações e benfeitorias.  

§ 3º A especificação dos imóveis hipotecados, pela descrição pormenorizada, 

poderá ser substituída pela anexação à cédula de seus respectivos títulos de propriedade.  

§ 4º Nos casos do parágrafo anterior, deverão constar da cédula, além das 

indicações referidas no § 2º deste artigo, menção expressa à anexação dos títulos de 

propriedade e a declaração de que eles farão parte integrante da cédula até sua final 

liquidação. 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-897-1-outubro-2019-789181-publicacaooriginal-159123-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-897-1-outubro-2019-789181-publicacaooriginal-159123-pe.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5824/2019 

Art. 21. São abrangidos pela hipoteca constituída as construções, respectivos 

terrenos, maquinismos, instalações e benfeitorias.  

Parágrafo único. Pratica crime de estelionato e fica sujeito às penas do art. 171 do 

Código Penal aquele que fizer declarações falsas ou inexatas acêrca da área dos imóveis 

hipotecados, de suas características, instalações e acessórios, da pacificidade de sua posse, ou 

omitir, na cédula, a declaração de já estarem eles sujeitos a outros ônus ou responsabilidade 

de qualquer espécie, inclusive fiscais.  

 

Art. 22. Incorporam-se na hipoteca constituída as máquinas, aparelhos, instalações 

e construções, adquiridos ou executados com o crédito, assim como quaisquer outras 

benfeitorias acrescidas aos imóveis na vigência da cédula, as quais, uma vez realizadas, não 

poderão ser retiradas, alteradas ou destruídas, sem o consentimento do credor, por escrito.  

Parágrafo único. Faculta-se ao credor exigir que o emitente faça averbar, à 

margem da inscrição principal, a constituição de direito real sobre os bens e benfeitorias 

referidos neste artigo.  

 

Art. 23. Podem ser objeto de hipoteca cedular imóveis rurais e urbanos.  

 

Art. 24. Aplicam-se à hipoteca cedular os princípios da legislação ordinária sobre 

hipoteca no que não colidirem com o presente Decreto-lei.  

 

Seção IV 

Da Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária 

 

Art. 25. A cédula rural pignoratícia e hipotecária conterá os seguintes requisitos, 

lançados no contexto:  

I - Denominação "Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária".  

II - Data e condições de pagamento havendo prestações periódicas ou 

prorrogações de vencimento, acrescentar: "nos termos da cláusula Forma de Pagamento 

abaixo" ou "nos termos da cláusula Ajuste de Prorrogação abaixo".  

III - Nome do credor e a cláusula à ordem.  

IV - Valor do crédito deferido, lançado em algarismos e por extenso, com 

indicação da finalidade ruralista a que se destina o financiamento concedido e a forma de sua 

utilização.  

V - Descrição dos bens vinculados em penhor, os quais se indicarão pela espécie, 

qualidade, quantidade, marca ou período de produção se fôr o caso, além do local ou depósito 

dos mesmos bens.  

VI - Descrição do imóvel hipotecado com indicação do nome, se houver, 

dimensões, confrontações, benfeitorias, título e data de aquisição e anotações (número, livro e 

fôlha) do registro imobiliário.  

VII - Taxa dos juros a pagar e da comissão de fiscalização, se houver, e tempo de 

seu pagamento.  

VIII - Praça do pagamento.  

IX - Data e lugar da emissão.  

X - assinatura do emitente ou de representante com poderes especiais, admitida a 

assinatura sob a forma eletrônica, desde que garantida a identificação inequívoca de seu 

signatário. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 897, de 1º/10/2019) 

Art. 26. Aplica-se à hipoteca e ao penhor constituídos pela cédula rural 

pignoratícia e hipotecária o disposto nas Seções II e III do Capítulo II deste Decreto-lei.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-897-1-outubro-2019-789181-publicacaooriginal-159123-pe.html
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Seção V 

Da Nota de Crédito Rural 

 

Art. 27. A nota de crédito rural conterá os seguintes requisitos, lançandos no 

contexto:  

I - Denominação Nota de Crédito Rural".  

II - Data e condições de pagamento; havendo prestações periódicas ou 

prorrogações de vencimento, acrescentar: "nos termos da cláusula Forma de Pagamento 

abaixo" ou "nos termos da cláusula Ajuste de Prorrogação abaixo".  

III - Nome do credor e a cláusula à ordem.  

IV - Valor do crédito deferido, lançado em algarismos e por extenso, com 

indicação da finalidade ruralista a que se destina o financiamento concedido e a forma de sua 

utilização.  

V - Taxa dos juros a pagar e da comissão de fiscalização se houver, e tempo de 

seu pagamento.  

VI - Praça do pagamento.  

VII - Data e lugar da emissão.  

VIII - assinatura do emitente ou de representante com poderes especiais, admitida 

a assinatura sob a forma eletrônica, desde que garantida a identificação inequívoca de seu 

signatário. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 897, de 1º/10/2019) 

Art. 28. O crédito pela nota de crédito rural tem privilégio especial sobre os bens 

discriminados no artigo 1.563 do Código Civil.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA NOTA PROMISSÓRIA RURAL 

 

Art. 42. Nas vendas a prazo de bens de natureza agrícola, extrativa ou pastoril, 

quando efetuadas diretamente por produtores rurais ou por suas cooperativas; nos 

recebimentos, pelas cooperativas, de produtos da mesma natureza entregues pelos seus 

cooperados, e nas entregas de bens de produção ou de consumo, feitas pelas cooperativas aos 

seus associados poderá ser utilizada, como título de crédito, a nota promissória rural, nos 

termos deste Decreto-lei. 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 897, de 1º/10/2019)  

§ 1º A nota promissória rural poderá ser emitida sob a forma escritural, por meio 

do lançamento em sistema eletrônico de escrituração, observado, no que couber, o disposto 

nos art. 10-A, art. 10-B, art. 10-C e art. 10-D. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 897, de 

1º/10/2019) 
§ 2º A nota promissória rural emitida pelas cooperativas de produção agropecuária 

a favor de seus cooperados, ao receberem produtos entregues por estes, constitui promessa de 

pagamento representativa de adiantamento por conta do preço dos produtos recebidos para 

venda. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 897, de 1º/10/2019) 

Art. 43. A nota promissória rural conterá os seguintes requisitos, lançados no 

contexto:  

I - Denominação "Nota Promissória Rural".  

II - Data do pagamento.  

III - Nome da pessoa ou entidade que vende ou entrega os bens e a qual deve ser 

paga, seguido da cláusula à ordem.  

IV - Praça do pagamento.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-897-1-outubro-2019-789181-publicacaooriginal-159123-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-897-1-outubro-2019-789181-publicacaooriginal-159123-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-897-1-outubro-2019-789181-publicacaooriginal-159123-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-897-1-outubro-2019-789181-publicacaooriginal-159123-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-897-1-outubro-2019-789181-publicacaooriginal-159123-pe.html
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V - Soma a pagar em dinheiro, lançada em algarismos e por extenso, que 

corresponderá ao preço dos produtos adquiridos ou recebidos ou no adiantamento por conta 

do preço dos produtos recebidos para venda.  

VI - Indicação dos produtos objeto da compra e venda ou da entrega.  

VII - Data e lugar da emissão.  

VIII - assinatura do emitente ou de representante com poderes especiais, admitida 

a assinatura sob a forma eletrônica, desde que garantida a identificação inequívoca do 

signatário. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 897, de 1º/10/2019) 

Art. 44. Cabe ação executiva para a cobrança da nota promissória rural.  

Parágrafo único. Penhorados os bens indicados na nota promissória rural, ou, em 

sua vez, outros da mesma espécie, qualidade e quantidade pertencentes ao emitente, assistirá 

ao credor o direito de proceder nos termos do § 1º do artigo 41, observada o disposto nos 

demais parágrafos do mesmo artigo.  

Art. 45. A nota promissória rural goza de privilégio especial sobre os bens 

enumerados no artigo 1.563 do Código Civil.  

 

CAPÍTULO VI 

DA DUPLICATA RURAL 

 

Art. 46. Nas vendas a prazo de quaisquer bens de natureza agrícola, extrativa ou 

pastoril, quando efetuadas diretamente por produtores rurais ou por suas cooperativas, poderá 

ser utilizada também, como título do crédito, a duplicata rural, nos termos deste Decreto-lei.  

Parágrafo único. A duplicata rural poderá ser emitida sob a forma escritural, por 

meio do lançamento em sistema eletrônico de escrituração, observado, no que couber, o 

disposto nos art. 10-A, art. 10-B, art. 10-C e art. 10-D. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 897, de 1º/10/2019) 
Art. 47. Emitida a duplicata rural pelo vendedor, este ficará obrigado a entregá-la 

ou a remetê-la ao comprador, que a devolverá depois de assiná-la.  

Art. 48. A duplicata rural conterá os seguintes requisitos, lançados no contexto:  

I - Denominação "Duplicata Rural".  

II - Data do pagamento, ou a declaração de dar-se a tantos dias da data da 

apresentação ou de ser à vista.  

III - Nome e domicílio do vendedor.  

IV - Nome e domicílio do comprador.  

V - Soma a pagar em dinheiro, lançada em algarismos e por extenso, que 

corresponderá ao preço dos produtos adquiridos.  

VI - Praça do pagamento.  

VII - Indicação dos produtos objeto da compra e venda.  

VIII - Data e lugar da emissão.  

IX - Cláusula à ordem.  

X - Reconhecimento de sua exatidão e a obrigação de pagá-la, para ser firmada do 

próprio punho do comprador ou de representante com poderes especiais.  

XI - assinatura do emitente ou de representante com poderes especiais, admitida a 

assinatura sob a forma eletrônica, desde que garantida a identificação inequívoca de seu 

signatário. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 897, de 1º/10/2019) 

Art. 49. A perda ou extravio da duplicata rural obriga o vendedor a extrair novo 

documento que contenha a expressão "segunda via" em linha paralelas que cruzem o título.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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